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LEI Nº 930/1984 

 

Que autoriza assinatura de convênio com a Secretaria 

de Administração. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com a Secretaria de Administração 

do Estado de Minas Gerais, visando a instituir a nível municipal, um programa de desburocratização, 

mediante mútua colaboração e assistência técnica gratuita. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 21 de novembro de 1984 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário  

 

 

      

 

 

 


